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PRHEITURA Of 

BARCARENA 
M ti TRAMLHO. MAIS FUTVltO. 

GABINETE DO PREFEITO '(="\ 
\"'Dfil,_ ) 

TERMO DE RATIFICAÇÃO DE INEXIGIBILIDADE DE N2 6-027/2019 iit>~ 

O Prefeito Municipal de Barcarena, de acordo com as determinações 

constantes na Lei Geral de Licitações nº. 8666/93, em especial no seu Art. 25, Inciso 

li, C/C Art. 13, inciso VI, da Lei nº 8.666/93 e Súmula 264/2011 do TCU, 

considerando o que consta do processo administrativo que trata da INSCRIÇÃO E 

PARTICIPAÇÃO DE SERVIDORES MUNICIPAIS NO 142 CONGRESSO BRASILEIRO DE 

PREGOEIROS, vem RATIFICAR a declaração de lnexigibilidade de Licitação para a 

contratação da referida pessoa jurídica INSTITUTO NEGOCIOS PUBLICOS DO BRASIL 

- ESTUDOS E PESQUISAS NA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA - INP - LTDA, determinando 

que se proceda à publicação do devido extrato no flanelógrafo municipal. 

BARCARENA/PA, 18 de fevereiro de 2019. 

Adaívlf" 
Prefeitura Municipal de Barcarena 
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